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DECRETO N. 047 DE 29 DE JUNHO DE 2023. 
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Med6la 	de Souza 
Agente Administativa 

Matricula 291 

"DLspöc sobre a designacâo de servidor püblico 
responsável pelo Serviço Informacao ao Cidadão - 
SIC ". 

0 Prefeito Municipal de Gloria de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no 

uso de suas atribuicOes legais, corn supedâneo no inciso Ill do artigo 68 da Lei Organica do 

MunicIpio, e, 

Considerando o artigo 2° § 1° da Lei Municipal n. 1.106 de 19 dejunho de 

2017. 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica designada a servidora Medéia Aparecida de Souza, lotada na 

Prefeitura Municipal de Gloria de Dourados para atuar como responsável pelo Serviço 

Informaçao ao Cidadão - SIC, criado através da Lei Municipal n. 1.106 de 19 de junho de 

2017. 

Art. 21' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçAo, revogadas 

as disposicöes contrárias. 

Gabinete do Prefeito MunicaI  de\Glória de Dourados, 29 de junho de 
2023. 

ARISTEU PREIRA' NANTES 
Prefeito Municipal 


